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ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA
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1Local e data -f ^5 •C j
i o

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

Comissão Permanente de Licitação

INDEPENDÊNCIA/CE.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° SS-TPOOl/17

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta de preços referente à TOMADA DE PREÇOS N" SS-
TPOOl/17, cujo objeto é a SERVIÇOS DE MELHORIAS HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA - CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL, pelo preço global
de R$ { ), com prazo de execução de 60
(sessenta) dias, obedecendo os prazos estabelecidos para cada serviço no Cronograma físlco-
financelro.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a
contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços
objeto deste edital e que serão executados conforme exigência editalícla e contratual, e que
serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representan^^f'
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ANEXO III

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

TOMADA DE PREÇOS N2. SS-TPOOl/17.

OBJETO: SERVIÇOS DE MELHORIAS HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA - CE,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

02. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:

03. PECENTUAL DE BDI: % (

04. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO:
Incluir a planilha com o cronograma físico-ftnanceiro.

de de 2017.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representant^^
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, ATRAVÉS^'
DA SECRETARIA DE SAÚDE, COM A EMPRESA

, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Rua do Cruzeiro, 244, Liberdade, INDEPENDÊNCIA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o
ns 07.982.028/0001-10, através da SECRETARIA DE SAÚDE, representada por seu(sua)
Secretária(a), Sr(a). ANTONIA ÍZELDA DE ARAÚJO MAIA, infrafirmado, doravante denominado
de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, com endereço à

em , Estado do , inscrito no CNPJ sob o n^

,  representada por , portador(a) do CPF ns
, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo

com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N9. SS-TPOOl/17 Processo n9 SS-TPOOl/17, em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações posteriores,
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSUU PRIMEIRA ■ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1-Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS N9. SS-TPOOl/17 na Lei nS 8.566/93
e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-0 presente contrato tem por objeto SERVIÇOS DE MELHORIAS HABITACIONAIS NO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA - CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL,
conforme projeto em anexo e especificações constantes da proposta de preços da
CONTRATADA, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor
global de R$ ( ).

3.2-0 contrato terá um prazo de vigência de 90 (NOVENTA) dias, contados a partir da data da
emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n-
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à ^
SECRETARIA DE SAÚDE, até o IQS (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização d(^
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. _/^
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4.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de
medição;

4.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE SAÚDE, o pagamento será efetuado
até o 302 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A}, Junto ao -
competente da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA.

CUUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO n >

•?
5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da dat9'.dá-'^'jr-'^""'
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base
no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo,
caso este seja extinto,

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS

6.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária ns
0401.10.122.1001.2.007, elemento de despesa ne 33.90.39.00.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1-, art. 65, da Lei n- 8.666/93
e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS

8.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 90
(noventa) dias, obedecendo aos prazos estabelecidos no Cronograma físico-financeiro para
cada serviço, contados a partir da data da emissão da ordem de serviços, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

8.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado
e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos
serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal
de INDEPENDÊNCIA.

8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE SAÚDE, até 10 (dezjf
dias antes da data do término do prazo contratual. j
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8.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuitO; desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeityjá^i^
Municipal de INDEPENDÊNCIA, não serio considerados como inadimplemento contratual;^' 'rX

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE O
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárrasj^j^^|;^QÍ/'
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelecè-e—
Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores;

9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

10.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;

10.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados;

10.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

10.5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

10.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA, mesmo no caso de
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá
a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra
esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes;

10.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo quea CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento pré\^^^
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por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaç,^i
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; /'

10.8-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas'^pela
CONTRATANTE;

^ ;

10.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência
às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA;

10.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do CONTRATO;

10.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

10.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

10.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei 9.605,
publicada no D.O.Ü. de 13/02/98;

10.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados;

10.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:

aJPrestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.

bjAtender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c)Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho,''

JM
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d)Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Independência, sob pena
de retardar o processo de pagamento;

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEÍRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.l) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia
de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 90 (noventa) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério do SECRETARIA DE SAÚDE de INDEPENDÊNCIA/CE, em caso de
atraso superior a 90 (noventa) dias na execução dos serviços.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA,

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha
junto à SECRETARIA DE SAÚDE de INDEPENDÈNCIA/CE, Independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;

c)Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d)Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua
reabilitação.

CLÁUSUU DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

12.1-A rescisão contratual poderá ser:

12.2-Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xli do art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93;

12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja ̂
conveniência da Administração;
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12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ns 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;

12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos i a iV, ambos da Lei ns 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei
nS 8666/93 e suas alterações.

13.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA.

13.3-Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE SAÚDE de INDEPENDÊNCIA/CE, e
encaminhados à Comissão de Licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14.1-Fica eleito o foro da Comarca de INDEPENDÊNCIA, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

INDEPENDÊNCIA/CE, de de 2017.

ANTONIA IZELDA DE ARAÚJO MAIA

Secretária de Saúde

CONTRATANTE

Nome do Representante

NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

01.

Nome:

CPF/MF:

02.

Nome:

CPF/MF
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ANEXO V

DECLARAÇÃO \ o

V RUOH;''-

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7- da Constituição Federal e de
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n^ 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

de de 2017,

Assinatura do Representante Leg^l^^
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ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA. A Comissão de Licitaçio^^'^;?^';
torna público que no próximo dia 06 DE DEZEMBRO DE 2017 às 09:00 horas, estará abrindo
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N2 SS-TPOOl/17, cujo objeto é Serviços de
melhorias habitacionais no Município de Independência - Ce, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO
ANEXO I DO EDITAL. O edital completo poderá ser adquirido na sala de licitações, nos dias
úteis após esta publicação, no horário de atendimento ao público das 08:00 às 12:00 horas.
Independência/CE, 17 DE NOVEMBRO DE 2017. Neia Araújo de Souza - Presidente da CPL.

Objetiva,

Favor publicar este aviso para circular com data de 20.11.2017 nos seguintes meios:

- Diário do Nordeste;

- Diário Ofícial do Estado do Ceará;
- Diário Ofícial da União.

Faturar pela SECRETARIA DE SAÚDE.
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO [ SÉRIE3 | ANOIXN°215 1 FORTALEZA, 20 DE NOVEMBRO DE 2017

Estado do Ceará - Autarquia Municipal do Meio Ambiente e Controle Urbano de Eusibio -AMMA-Resultado de Julgatnentodos Documentos de
Habilitação - Concorrência Publica N.' 2017.07.26,001AMMA. AAutarquia Municipal do Meio Ambiente e Controle Urbano de Eusébio, atravésjla--_
sua comissão Pcnnancnicdc Licitação, toma público o resultado do julgamento dos documentos dc habilitação da Concorrência Pública N°2017.07.2Í pOP /
AMMA. Empresa Habilitada: Utbi Consultores S/S LTDA-CNPJ n° 06.069.157i0()01-50 por ler atendido plenamente todas as exigências do EÍtisi) Míais
informações poderá ser obtido junto a Comissão dc Licitação, situado na Rua Eduardo Sá, 51. Baitio: Centro, Euscbio - CE, no horário de 08:00^5 14:00 <7.'
horas ou através do site: u-ww.ice.ce.gov.br. Eduarda Almeida Silvestre - Presidente da CPL - Eusébio. CE 17 de Novembro de 2017.

• •• •••

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mauríli-Aviso de Julgamento - Pregão o'2017.I0J1.1.0 Pregoeiro Oficial da Prefeitura MúiucTpãl dc ^ j
Maurili'CE, toma púbUco, que fora concluído o julgamento final do Pregão n» 2017.10.31.1, sendo o scguinle: Empresa Vencedora - Vereda'Coméimgjí::'!^
do Peças e Veículos LTDA, vencedora junto ao lote 01, por ter apresentado preços compatíveis com o orçamento na etapa de lances verbais. A empresa^ '• •'
vencedora fora declarada habilitada por cumprimento integral às exigências do Editai Convocatório. .Maiores informações na sede da CPL, sito na Avêdíáa''
Biirili Grande, 55. Scmnha, Maurili/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Maurlli/CE, 17 dc novembro de 2017. Fraucisco Diarlly Felipe dc Sousa"
- Pregociro Oficial,

•**

Estado do Ceará-Prefeitura Municipal de Morriobos-Aviso de Licitação - Pregão Presencial N"2017.1I.I3.0ÜI. Objeto; Aquisição de um veiculo
Olon destinado a atender as necessidades do Programa Cadastro Único/Bolsa Familia. junto a Secretaria de Ação Social do Município de Morrinhos/CE. que
SC rcalixará no dia 30 dc Novembro dc20l7 (30/11/2017), às D9:00h5. Referido Edital poderá ser adquirido a partir da data desta publicação, no horário dc
expediente ao público. Fernando França Silveira - Pregoeiro.

**• ««« V«*

Estado du Ceará -Prefeitura Municipal dc Catunda -Aviso de Licitação -Tomada de Preços N° 051/2017/TP. O Presidente da Comissão de Licitação
da Prefeitura Municipal de Caiunda-CE, toma público aos interessados que no dia 05 de dezembro de 2017, às 09h, na sala da Comissão de Licitação
localizada à Rua Vüa Nau. n° 715, Centro, em Sessão Pública, estará realizando Licitação na Modalidade Tomada de Preços. Objeto: Reforma do prédio da
Prefeitura Municipal dc Catunda - CE. O Edita! completo estará à disposição nos dias úteis após esta publicação, no horário de 08h às 14h, no endereço acima
ou através dos sites: www.tcm.ce.gov.br/Iicitacoes/ e www.canmda.ce.gov.br/ljcitacao.php, mais infoimações pelo Kone: (88) 3686-1032. Catunda-CE, 17
de novembro dc 2017. Elias Melo Lima - Presidente da CPL.

*•• •*»

úCi
FSC

N!

11^

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Aquiraz-Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico .V 21)17.11.13.001. A Progoeira Oficial do Município
de Aquiraz torna público recebimento das propostas vinuais no endereço www,blicompras.org.br, ate o dia 04 de dezembro de 2017 às 09h00min (horário
de Brasília/DF), cujo objeto c o Registro de Preços para futura e eventual aquisição dc kits para merenda escolar, conforme termo de referência. Maiores
informações no endereço eletrônico acima ou junto à Comissão de OShOO às 12h00inin. sito a Travessa José Lage Viana, 118 Centro. Aquiraz - CE.
16.11.2017. Vâoia dc Sou2a Pinheiro — Prcgoclra.

•ar* ••* •••

Estado do Ceará - Câmara Municip^ de Mucambo - Aviso de LiciUçio - Tomada de Preços N» 001/2017-CM.M. O Presidente da Comissão
Permanente dc Licitação da Câmara Municipal dc Mucambo totna público que sc encontra a disposição dos interessados o Edital na modalidade Tomada dc
Preços n° 001/2017-CM.M, sessão pública marcada para o dia 06.12.2017 às 101i30min. cujo objeto é a Contratação de empresa para execução dos serviços
de reforma do prédio da Câmara Municipal de Mucambo-Ce. O Edital poderá ser adquirido no site www.lcm.ce.gov.br/licilaçõcs e na sala da Comissão dc
Licitação, localizada à Rua Monsenhor Melo, n°289, Centro. Mucambo-Cc, nos dias úteis, dasOShOOmin às 12h00mm. Mucambo-Ce, 20 de Novembro
dc 2017, Miguel Vicente Magalhães Júnior-Presidente da CPL

*** ••• •*«

Estado do Ceará - Prefeitura .Municipal de Jati - Pregão Presencial n» 2017.11.16.01. Objeto: Prestação de serviços de bu3'et nas festas do abe e 9° ano
das escolas: Escola Padre Manoel Alves Feitosa; CrecheAuzenir Ferreira dc Sousa; Escola Antônia Maria da Conceição e Escola Doralice Ferreira de Souza,
pata e hora: 01 dc Dezembro dc 2017 as 09:00 horas. Editais: Rua Carmelita Guimarães, 02 Centro-Jati (CE), no horário de 08:00 às l!:ODh. Maiores
informações pelo fone (88) 3575-1188. José Lima da Silva - Pregoeiro. Jati-CE, 17 dc novembro de 2017.

*** **•

Instituto Agropolüs do Ceará -Aviso de Retificação de Edital e Reabertura de Prazo - Pregão Eletrônico N° 23014/2017 - Retificação. O Instituto
Agropolos do Ceará, comunica a Retificação do Edital de Pregão Eletrônico n" 23014/2017, com reabertura do prazo de licitação. A retificação se deu no
Termo de Referência, bem como, a inclusio de um anexo. Contudo, as novas datas do editai passam a ser: Data de Abertura das Propostas: 01/12/2017 ás
10:00hrs (Horário dc Brasilia/DF). Inicio da Sessão dc Disputa de Preços: 01/12/2017 ás 10:15hrs (Hoiírio de BrasíliaDF). Fortaleza, 20 de Novembro
de 2017. Atia Teresa Barbosa dc Carvalho-Diretora Presidente do Instituto Agropolos do Ceará.

^  ••♦ ••• •••
Estado do Ceará - Prefeitura .Municipal de Independência. A Comissão dc Licitação toma público que no próximo dia 06 de Dezembro dc 2017
09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preços N° SS-TPOOl/17, çujo objeto é Serviços dc melhorias habitacionais no Município
de Independência - Cc, conforme especificações no Anexo 1 do Edital. O edital completo poderá ser adquirido na sala de licitações, nos dias úteis após
esta publicação, no horário de atendimento ao público das 08:00 ás 12:00 horas. Independência/CE, 17 de noveml

\PrcsidentedaCPL.
! novembro de 2017. Neia Araújo de Souza -

• •• •** •••

ESTADO DO CEAR.\ - PREFEITURA MU.MCIPAL DE VÁRZEA
ALEGRE - AVISO DE JULGA.MENTO - FASE DE HABILITAÇÃO
- TOMADA DE PREÇOS N* 2017.10.17.1. A Comissão Permanente ac
Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alepe, Estado do Ceará, toma
público, para conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento
da fase dc habilitação do Certame Licitalório na modalidade Tninaria
de Preços n° 20I7.HI.17.1 cujo objeto é a Contratação de empresa para
a prestação dc serviços dc asscssoria c consultoria na área de gestão c
liscalizaçâo dc contratos, junto a Prefeitura Municipal dc Várzea Alegre/
CE. incluindo a implumaçâo. treinamento e disponibilizaçâo de sistema de
acompanhamento c controle, gerenciamento as avenças em execução sendo
o seguinte: Hninresa Habilitaria - GP ASSESSORJA E CONSULTORIA
EIRELI - ME, por cumprimento integral ao Edital Convocatório. Empre
sa !liabilllá(j(! - ARTUR GOMES MOREIRA - ME, por não atendimento
ao disposto no item 3.7.1 do Edital Convocatório - (íertidão Negativa de
Falência ou Concordata/Recuperação Judicial - tora do prazo de vigência.
Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito à Rua Dep.
Luís Otacilio Correia, n" 153, Centro, ou pelo telefone (88) 3541-2893 no
horário dc 08:00 às 14:00 horas. Várzea Alegre/CE, 17 de Novembro de
2017. Emmanucl Abreu Pedreira-Presidente du Comissão Permanente
de Licitação.

ESTADO DO CEAIL\-PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE CARI RJAÇf-
CEARA - AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HO.MOLOGAÇÃO - A
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRET.AJUA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE CARIRIACU, SRA. BRUNA AURÉLIA
VALERIANO LEITE, NO USO DE SUAS ATRJBUlÇtSES LEGAIS E,
CONSIDERANDO HAVER A COMiSSÃO DE LICITAÇÃO CUMPRIDO
TODAS AS EXIGÊNCIAS DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO
CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REFOR.MA E AMPLIAÇÃO DO
HOSPITAL MUNICIPAL DE CARIRlAÇU-CE. VEM, ADJUDICAR
E HOMOLOGAR O PRESENTE PROCESSO ADM1NISTR.ATIV0
DE LICITAÇÃO. NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N"
2017.05.10.01, PAR^\ QUE PRODUZA OS DEVIDOS EFEITOS LEGAIS
E jurídicos. ASSIM, NO TERMO DA LEGISLAÇ.ÃO VIGENTE.
FICA O PRESENTE PROCESSO ADJUDICADO E HOMOLOGADO
EM FAVOR DA EMPRESA: ROMA CONSTRUTORA LTDA - ME,
INSCRITA NO CNPJ N" 21.725.522/0001-37, VENCEDOR.A COM O
VALOR GLOBAL E RS 788.620,36 (SETECENTOS E OITENTA
E OITO MIL, SEISCENTOS E VINTE REAIS E TRI.NTA E SEIS
CENTAVOS). CARIRIAÇLVCEARA, E.M 20 DE NOVEMBRO DE
2017 - BRUNA AURÉLIA VALERIA.NO LEITE - SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE
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w  Mb o «•f«a<laai«Jio L«j^; Pivcnsode licitscto na loo-
«Wiidíde ik Ccnecftínea n.' 20l7.«.09.0]. Objeto; Ceeinocio de
cmp-t^j e^peeiiJtcid» u prataçéo de smico» de eascnharij wi
^c»uo Jo sittenu de ilunvinacdo pública dnte moiête coanTc-

raanuitoçào picvmli^a e correu»!, call
kcfi)cr io«w). tmpiiKM, reforma, ntodennavio, nchu^to çf
cg*f«» dc ifUTcnat4, iraaspofte. e^dpanieoros. m» de obra e drmats
>m*o» cvn»*,«nie no Temo de Referrénci». Preço: KS W2 WJ V
fvciKcnto» e ̂ uarcnia e dois tníl. noNecetttas e scsreaQ e cinco reaia
c mnta e ure centavos), jan o Lote I c de RS l,JT?,3)0Jg fbum
miUUv). qiunJwflioi e seienu e sete mil. ireeentot t mola reait e »uUe

.'J .f«í«fiivamente. lotalinado e mímelobal de RS . 220 29J.65 (dois milhões, dumios « vmto mil e
Jivenio* c novcnií c cinco reaie e «ssenia cinco centavos), Vie^ii
dl» Comraio 12 íjo/e) meses. Pra^ de baccuçio J65 (Uweritoi e
vcncnta ç Clfico) diaa Ontem dos Recunor Reetirtoi Prtonoi.
Jtiavé» da^Secrcisna de jnfmesifunj™ e Saneamento nai dotudei
u^atueniofias n' 20 ü) . 15.452.1000.2.128; 20.01,25,752.1700.1%?
ctenjenry de dessas hT. 3,3.90.39.00; 4.4.90.51.00, Dela: Icapwl-CE
23 dc ouíubro dc 20L. Simtanos: Contratante: Sccralana de In-
traestnjiura e Saneamento Contratado; Rota do Sol ItumioacAei e
Se^iCO» Lida. • MC Ic^iu-CC. 23 de outubro de 2017. Caimem
Julia da Coita • Secretina dc Admicicstraçdo e Pinançsa

PREFEITURA MUNICIPAL DE JNDEPENDÊNCJA

.WJbü Db LICITAÇÃO
TOMADA DE PRIC05 V SS-TTOOl/l?

A Cotnissio de Liciraçâo wnu púhl»co aos no mdjumo du
Ob dc De/cmbro de 2017 as 09.00 tons. enará abrindo Itciiaçto ai
Tsodalídade Tomada de Preços N* SS^TTOI/IT, cujo ot^ é Ser-
vtcot de tnclhonas hafaliaclonais oo Município de Jndepeiidfacá •
Ce coníonnc cspecifttaçòei no An«o I do Edial O edilal ediukto
poderá ser adquirido na nla dc licitacôes. nos dias úten toit «iii
^iKaçio. no honno de eterwjunento ao público das 08;00 u 12.00

LfdepcndénoaCL. !7 de noveitofu dc 2017
NEL\ ARAUJQ de S0U2A

J'Ti'5;dentc da Limussio

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DO NORTE

AMSO DE LICI lACÃO
rO.M.AÜA üt PREÇOS ,V 1017.161 l-OTlSBMtU

O Município de Límoeint do Norte, atnvéa de mu Pre
vidente iomj pubhco aos interessados çuc realiaaid Tom^ de Preço,
pan «mraiKio de empresa para recuperaçio c afnpliaçie dt pid^
da* Pieelas ilo Mvmieipto de Lumxiro do Serie . CE A Imtaeie
ocorrera ae dia 05 dc Dererobro d# 201". aa 09.00 hecM na lalade
reunidet di Comissio, na Rua CeL Antônio Joaquim í* 2121. Ctnro
• Limceir» dú Sons • Ceari. O edital podert ser aàiuinto TitiffTrrff
da comisOo de lieitaçto aos horárias dc 08h30raffl As UbOOmia, em
dvai utei», ou atnvds doe site. ta^vM-tce.ee.iov.bf (porta) de lidtaeàa
doi miinielptos).

ümutui.<!g Soní-ct. 17 Jt rw-rmliM líe :i)l7.
FRANCISCO VALTER NOGUEIRA DE LIMA

A Cumu»Ao

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA

EXTRATO DE CONTRATO

PREOAO ELETRÔNICO N- MITOSJOOI.PE CONIRATAVn
Misudpis dc Pilldoceum..CE. CONTRATADAS: I . VICIOR SI
QUEIRA N'OCRATO-ME Cofinu N^ 20I7I003 0I* 2 • A PA-
ZINATO MARINCA-ME IMAQFAZVME. Cooinio
MITHKU.aj; i . VICTOR DA.NIEL COSIA PEREIRA-ME Cm-
nwc NN 20171003.03; 4 . DIRCtU LONGO & CIA LIDA -bPP.
COBITMO Lft MniOOJ.OÍ. 5 • MAIUA CtLINA OUVhlKA DA
PAZ-ME CMtnlB N- 20171003 05. OBJETO: Aquilicào íc OMlCMl
pcnwcnte e concumo declinado e luprir a» ncenaidadce da Se*
cmeria Oe Educação. Cüimn c Juventude de Prcfcnur» Muracti*! de
PindoteumaurE, «lerenle eo Preílo lileiiín.eo N* 20170830.01-PE.
VALORES: 1- R5 92 002,19 (Noventa e Doú Mil Noventa e Dou
Roau e DeMoove Cemavos); 2. RS 104.054,46 (Cento e Quino Mil
c Ciraiuetlta e Quatro Rcaii e Quarenta c Seii Cetliavul); 3. RI
31 231.70 (Trinta e Um Mil Duerntoi e Trinta e Um Kcais o Seienb
Cenlavoi); 4- RS )8.97S.00 (Deioilo Mil Novecenloi e Setenta e
Cinco Reata); 5. RS 40.62500 (Quarenta Mil Seiaceotoi o Vinte t
Scij Reais) VIGÉNCU; 31/112017. DATA DE ASSINATURA:
03/10/2017. ASSINA PELO MUNICÍPIO Ot PINOORí;TAMA.CE
Mana Maruna de Carvalho - tOrdenadora de Deapcai da Secretaria
de Fdinaçlo. Cultura e Juvenrude; ASSINA PELA EMPRESA VIC
TOR SIQUEIRA NOCRATO-ME - Ceo ítalo Bamaa Mota, Reote-
•cKMte; ASSINA PELA EMPRESA A PaZINATO MARINGÁ -
ME (MAQPAZkme - Aoinio Pirmato. Proenetlno; ASSINA PE-
U EMPRESA VTCTOR DANTEL CtDSTA PERÍIRA-ME - Viclof
Daniel Cofta rqeii». Prapnctirio; ASSINA PELA EMPRESA DIR-
CEU LONGO i CIA. LTDA.-EPP • D,r«u Loaío. Sdcio AtEm-
mttrador. ASSUNA PELA EMPRESA MARIA CEUNA OUVEIRA
DA PAZ-ME - Ali Soam Pinto. Procurador.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ

AVISO ÜE LlCirAC.iO
PREGÃO PRESt.SCIAL N" PP:DÍ7hl62KtlNGEKIIP

A Prercitura Municipal de Ouiaadi. airavía da Sccrctarta
Muiucipal de Desenvolvuncnto Social, por meio do ITcjoeiro OSeial
deali murucrpalídade. tomam pOblico uue le encontra i diapoaicLo
dor intereaaados o EDITAL DE PII.EGÁO PRESENCIAL N-
PP30I7/062FUNGERH? • FUNDACÁO DE OERAÇÁO EMPRE
GO. RENDA E HABITAÇÃO POPULAR DE QUIXADA «pie tem
oomo o6}eto cnntratação de smnco para deaenvutver o pleno de
uabalbo ucia! ptelinmtar (PTS-PI do empretruUmeona Reaidcneial
Raebcl de Queiroz com 1 454 unidadn dc reapoasbilidade da Fim.
dieio de IScracão Empreio. Renda e Fopular ik Qm-
aadaiCR rodo ccmJnnrK cepenEcaçOei caatidaa ncele TER.MO DE
REFERENCIA, com data de abertura marcada para o die 04 de
Dezembro de 2017 ii 09b00mio na aala da Comiulo dc Lieiiaçân
ituadi na Travene Jort lorjp Manai Lobo. N* 13. Campo Velbo
QuiaaiU • Ceari InlóimatOcs nene endereço eletrônico do Setor A
Licmçáe; Ucrta.quiJiâti@giiiâÍl.com.

QuitaJã . CL. Í6 ós na.cmbiu «J« 2017
JOSE WELLrNGTON BARBOSA DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
.3VIS0 ue LICliACiO

PRKGÁl) PRESENCIAL N' PP-tlM/20l7-SESA • SRÍ

%  Selccio dc melhor eroporta através de reeisrro dc prccoe
patae futura aquinção de v eiciilos tipo ambulincii OKM. deiltoa^
•a funcionemenio du Sistema de Saúde, deere Munictoig Tipo- Me-
w Jtço por 1^ A Coraisaio Oe pr^ cooimica tos inlc-
resiad».Rueiiodta30deiioveinbrodí20l7.ást)9fl0bom na sala^ Comusfa de Licniçdo. csiin recebendo os enveloM de procasra
de preços c habilitação. pivs~v.e

Mvr«Li Novo . CE. 1" dc nuvensbru ik 2nl7
adria.no luis lima CIRÁO

Coni;:ua

PREFEITURA MLTJICIPAL DE PACOTl

AVISO DE I.ICITACAo
IO.MaUa ue preços N- 2017.11.14,m p

A Comisiôo Peraianenie de Liciiacóo da Piefeilura Miuu-
cipiJ ue PicwtCE. loiua público, pira cofihuctmenio dus mcere*»
»9do>, que no próAjmo dia 06 de áeicmbro ic 20)7 is O9'0Chi
csJJta rcaliearulo lichicto, m mixüljdade TOMADA PB PRÉCOS'
cnwrm Jo julgamernu Menor Preço, tomb^o sob o n* 2017 U )4 lÒ
rp. <om Ima a Construçio de um Posto de Saúde na loealidade ie
Orin,a. nu Município de PmoíqCE, conforrw Pfuieha Báaicu m
Anexo, o qual enconira-ie « ioiegre na Sede da Cpií.iído «nuada a
Av. CoreneJ Jw Cícero Sampaio. 66h Cenfto • P»»h/CC Majo-

-

FifníllCF. r de novembro dc 2ni7
bRA-NCISCO ADRUNO AVELINO DA SILVA
rrevidvDic da Comwáo PcnjwKW de Ucilatto

Em doewn^pode ver venlkado no endereço ckBdnno bllpt//<nvw.innJnueiBbkbBi
peloeod(o01)0J20nil2l)0t>190 nu^OTDDaoaikii.

AVISO DE I.ICIIACÁO
CONCORRÊNCIA Nt 4.011,2017

O PresideQie de Comtaião de Lictieçii do Município tome
PooljfP pota conbeeimeiiro dos tateressados çuc. no pidaimo dia
21/11/2017 is 09Il ra sede da Conuasio de LKilaçôca, loÁlieadi 4
Avenida Framisco Franca Cambraia, i/n •. Centro, eilari realieamk a
Iknads. cujo otjjno; Construção de m (alpio porá fUaeioaameiío
de une fabem de calçaiEii. anavts da seoitaru de iaBiofIrunm te
muueipio. o qual so escoom drspoolvcl no cnteroeo Mne. no
hormo de 08:00b ás 12O0L

JOSE MATMEU.S BARBOSA FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

AVISOS DE LJCIIAÇÁO
CONCORRÊNCIA Nt 9.'2017-yTD»:

Comissão Pertasoente dc Licitaçãu. Dele de Abertura
21/12/2017, âs OPh. OBJETO: Contrateção de Einpitia Eapeciilizada
pata Alienação de Imóvel íoealieado na Quadre 06 • Loie II. me-
ditite 4 484,0101'. no Uleamimlo Terra Nova ■ (Im do cataeierizar
ume empresa oom desrinaçío eaclusiva e espccitiea de eomércio
varejiste dc errigtn e eeossdrios em será) no Munsclpui de Sobrei-CE
McdaJidaderCoocotréneii Público N* 009/2017-srDt velor do Edi-
tiJ Creanto rNFOR.MACÔtS. Silo wi»w lobrtJ Ce |o».br, (Link Li-
eittçia) « Ru* Vvwo de Metíeiro». N* I.25C, 4* Ator Ccmre
Fooe. (S8) 3677.JI57.

S^rel.Cb. Ift tk novembrv «Jc 20(7
KARsNíELINA MAJUORÍE NOCUEriU aARKBO
Prwideale de Cuamio feimaMfiie lit Lieincto

PRECAf» PRESENCIAL N* 7MflJ7 . SECJEL . SJlp

Ceotnl As Ltciuçôcs Data de Abcnura. 3Ct/l|/2Ql7. as lOh
(Honno de Bimsilia) OBJETO iUfUiro de Preçp para futuras e
Evrrnam Cootmaçúrs de «mproaa cepeaaJizadas pan locacáo de
eOTUturas pire realitiçlo de omios u etdade is Sobrei e Re^iix
aUn de outro» «erviçot eorrelato*. pn impare aos e>eaiot pro
movidos peb Secretana da Cutture, Juveoiudcs Esporte t Larer. pelo
período de 12 (Doze) mesc» Modalidade, Pre0oP7e«nKu! (SFlTi N*
072/2017 • SFCJFL Valor da CdJial- GreJuno IN70R.V1ACÔES
Si«: wtt^.w^rsl cc gav.bT. (ACKSSE - L(ClTAÇÔES) e a Kua Vi.
nato dc Mcdeircu. N' (250. d* andar. Foaei: (88) 3Í77.)I57 e
J254.

Sobral-Cr. 2it de navembro de 2n17
RJCAHUO liARROSO CASTELO BKA-NCO

Pregoeicu

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRJ

AVISO üj: lictt.\c^o
PHtGÀO N' IS/Jan.HP

o Mvmierpiu de Trem. «Caves dMui Pie/ènura Mcmiçtpsi de
Ttam pM iDtrrmMjo dotal Prcgoetfo<a), tonu piMxò qi» u 09 00
bons do dia 01 dc Dezembro de 2017. fva realuar íkiiacio oa
modalidade Pregio S* OOOlSCOP.pp.npe meoar preço, pare kfui-
fiC^D de gás liqüefeito de pemleo, deshcada a wipm as neeeesidaifc»
das secnianas 6s .MiAjeipio dr Trem Ce. de accnk com o que
detemma a legi&Iaçio «igenie. a iciIuhhc na sala da ComissSo de
liciaçio da Prereiiure Municipal de TrairVCE-O procedimento li*
otatôrio obodecvrá ao djpaiio na Ui Federal o' 10.52a'2002i Le:
Federei o* 8.666 de 21 de junho d< 1993. e rua* aheraçôes postenoro
que lhe forem intioduzida» O Üdual c kus anexos Bncunrram-ae i
disposição dos inrcressadiii na lala «U Cumusio de Licitaelo. cu Av.
Miguel Piíiio Fenein, 145. Plaaalio Sone.Train/CC. a pamr da pu
blicação deste Aviw. no horário de espeJienie.

Ittiin-Cb. 17 Jc nuverribra de 20)7

K£NNEOy RODRIGUES DO NASCISÍENTO
CARDOSO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM

AMM» nu UlCJTACÃl)
PRLCaO PRKSE.NClAl S' 1-2017

A fregoetra Muniapal tacna púbJOi) pare canheoiaiento ic*
ioieressadas que. neste du 30 dc Novembro de 20)7 as 09hores, oi
Sede da Comiasio de Liciiaçdei looiluada u Rua Major Sales, o'
28. Crvaciro. UmmnVCH, eiiirá realiAnio vearéo para Credencia-
mnuo, recebimento e abemm dos envelopes de proposta» de preço»
c Habililâçio pcra o objeto. Selcçio de melhor ptoposu pare registro
de preços visando Alturas s cveotuass aquiwç&es de agua r.a(ural
adicionada de ui» c vasilhame em policartonaio de 20 (vinte) litros
pare ajctoer as nece»ida«ks Je diversa» secretaria» do mumeipio dv
Ummm/CE (L)Citaç4o MClitsiva á Micmemprcra • MS c Enyircsa de
Pequeno Pone - fcPP) O edita) e «ut anexos eocontrem-se di»-
puaiveis ou eoderaço acuna. das 08 00 ú 12 Oü bores uj pelo x»r\o
eletmuco do TnbuoaJ de Cvnias ik> Ssiadu du Ceare ÍTCECE)

l*frir>nj-CI;. 17 ile novembro de 201"

UIANA HSRY MOREIRA FREIRE
fre|ucira

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ

AVISO DE t.lCITA< ÁO
PREGÃO ELEIDÔMCO N" PE «I/2fll7-S«A/SRP

RcabcTTure

A Pregocire Municipal comu.mea ao» entcrassados que de
vido a alterações rw Hdiial do Pregio LIetrôrutt» n* PE 01/20(7.
SESA^SRP. sujo objeto á o rrgistre de preços pare fuiurw aqubiçòw
dc eqaipameritu» c mjtenai» peiinjr.entes, conforme PT'S
11787,351000/1160.01 G 11787.331000/1160.04. a nova dota do sis
tema para receber e radasiramenie das proposuu será até o dia 03 dc
dezembro de 2017. ás 09 30h, a aberiun e cíassiGcação dos propostas
será ás 09.40hs a disputa de lonvet será • partir das I LOCh Chorar.css
de Brasi(ia). O «ditai estvi a di^siçii) do» inreressoiiM no» dio»
úiei» após ofta publicaçie no siie w.»>» bbmnei cooubr.

ifTOxe.gov.br/rce-raunicipio». "*wyi:ora.ce gov.brlictrecoes «
aotofanodeOSiOOflas 12.00h«dis (d.toSia l7O0hs.nâRM Jew
Siqueira. 396. Centre

N'iço*» do CejraCK. i7oc rbosem^ro de 20)'
FRANCISCO SERGIt^ SOARES CiADEUU

sN Ciums^

Docusiente aaiíaado diptafaanuc coaToRbe MP n* 2.200-2 ik 24/0^/2001, qie uumui a
iB&ácstTvtQti de Cb«»ei Públicas Brasileua . ICP-Bnail.


